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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 008/2022 - GAB/SAEN
A Secretária de Estado de Educação, por meio da Secretária Adjunta de 
Ensino - SAEN, no exercício de suas atribuições previstas no Art. 138, pa-
rágrafo único, incisos II e V da Constituição do Estado do Pará;
CONSIDERANDO o Convênio de Cooperação Técnica Nº 10/2020, celebrado 
entre a Secretaria de Estado de Educação - SEDUC e a Fundação de Aten-
dimento Socioeducativo do Estado do Pará - FASEPA, o qual dispõe em sua 
Cláusula Quinta, alínea b, sobre a criação de uma Comissão de Avaliação de 
Desempenho Funcional composta por representantes das duas instituições;
RESOLVE:
Art. 1º- Constituir a Comissão que será responsável por analisar o de-
sempenho funcional dos servidores que atuam no Convênio Nº 10/2020 
celebrado entre SEDUC e FASEPA, tanto na realização de suas funções 
profi ssionais, quanto nas suas atividades pedagógicas no âmbito do aten-
dimento socioeducativo, composta pelos seguintes membros:

Nº NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO INSTITUIÇÃO
01 Cirlu Dias Cohen 54183270/21 Psicólogo FASEPA
02 Max Charles Leal Fragoso 5902674/1 Psicólogo SEDUC/CAS
03 Regina Fernandes Monteiro 5686423/1 Pedagoga FASEPA

04 Kátia Cilene Tabosa 
Moreira 54193890/2 Esp. Educação SEDUC/CEJA

05 Gleice Rosana da Costa 
Correa 5521254/2 Assistente Social FASEPA

06 Karla Márcia Faial 
Quaresma 5017122/4 Assistente Social SEDUC/EEEFM Roberto 

Carlos Nunes Barroso

07 Kaire Michely Alves 
Alcântara 5901763/1 Esp. Educação (Fiscal 

do Convênio)
SEDUC/EEEFM Antônio 

Carlos Gomes da Costa

Art. 2º- A Comissão deverá apresentar Relatório Conclusivo da Avaliação 
de Desempenho dos servidores no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Parágrafo Único: A comissão, que trata o Art. 1º desta PORTARIA, será extinta 
no prazo de 12 (meses) a contar da data de publicação desta PORTARIA.
Art. 3º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 06 de janeiro de 2022.
REGINA LUCIA DE SOUSA PANTOJA
Secretária Adjunta de Ensino

Protocolo: 749370
PORTARIA Nº 17 /2022 - GABSAEN/SAEN
A Secretária Adjunta de Ensino, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o que preconiza a Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBN);
CONSIDERANDO a Lei nº 7.806, de 29 de Abril de 2014, que dispõe sobre a re-
gulamentação e o funcionamento do Sistema de Organização Modular de Ensino 
- SOME, no âmbito da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC; CONSIDE-
RANDO a política de expansão do ensino no Município de SANTARÉM, jurisdicio-
nado pela 5ª Unidade Regional de Educação, que apresenta demanda apta para 
ingressar no Ensino Médio, conforme a conclusão do Processo nº 2021/368560.
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a implantação do SISTEMA DE ORGANIZAÇÃO MODU-
LAR DE ENSINO a partir do ano de 2022, em Igarapé Açú do Ituqui, para 
funcionar nas dependências da EMEF São Francisco, situada na comunida-
de Igarapé Açú do Ituqui, município de Santarém.
Art. 2º- A matrícula de alunos será efetivada na EEEM São Felipe - Anexo 
(situada no município de Santarém), a qual expedirá, assinará e arquivará 
os documentos dos alunos a que se refere o artigo anterior, conforme o que 
dispõe a Resolução nº 813, de 11 de dezembro de 2000, do CEE (Conselho 
Estadual de Educação);
Art. 3º - Para atender ao que dispõe o artigo anterior a Secretaria Adjunta 
de Ensino (SAEN) em conjunto com a Coordenação Estadual do SOME e 5ª 
URE/Santarém, providenciarão junto à CODES (Coordenação de Descen-
tralização), a lotação do quadro de servidores de acordo com a formação 
de turmas registradas pela Direção da Unidade de Ensino, como dispõe a 
Instrução Normativa em vigor;
Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 07 de janeiro de 2022.
Regina Lúcia de Sousa Pantoja
Secretária Adjunta de Ensino

Protocolo: 749371
PORTARIA N° 14/2022 - GAB/SAEN
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ENSINO, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO a PORTARIA nº 961 de 19 de julho de 2019, que dispõe sobre a 
descentralização e desburocratização dos procedimentos administrativos, a fi m de 
dar mais agilidade às demandas desta Secretaria de Estado de Educação – SEDUC;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013 que 
dispõe sobre a supervisão, fi scalização e acompanhamento da execução 
dos contratos, convênios e termos de cooperação fi rmados pelos órgãos e 
entidades do Poder executivo do Estado do Pará;

CONSIDERANDO a necessidade de conduzir a gestão da Secretaria de Es-
tado de Educação – SEDUC com celeridade, efi ciência, todavia, com res-
ponsabilidade e transparência;
CONSIDERANDO que a PORTARIA retrocitada delega aos Secretários 
Adjuntos da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC competência 
para a prática, revogação e anulação de ofício do ato de assinatura de 
PORTARIA para designação de servidor, lotado na sua respectiva Secretaria 
Adjunta, para as funções de fi scal, suplente de fi scal e gestor de contratos 
e convênios, e de acordo com os termos do processo PAE nº 2020/797854.
RESOLVE:
Art. 1º- Designar o servidor LUIZ OTÁVIO GOULART CASTRO, matrícu-
la nº 6008119-2, TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA - Fiscal e a servidora 
MARIA REGINA PEREIRA XAVIER, matrícula nº 57217789-2, ASSISTEN-
TE ADMINISTRATIVO – Suplente de fi scal para acompanhar e fi scalizar o 
Pregão Eletônico n. 010/2019- NLIC/SEDUC, decorrente do processo n. 
1262087/2018, tendo como objeto a aquisição de materiais de informática 
para atender a realização das atividades práticas dos Cursos Técnicos do 
MEDIOTEC na área; referente ao contrato n. 089/2020- SEDUC da empre-
sa JARDEL J VIEIRA EIRELI.
Art. 2º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 05 de janeiro de 2022.
REGINA LUCIA DE SOUSA PANTOJA
Secretária Adjunta de Ensino

Protocolo: 749372
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 104/2018.
Vigência: 30/12/2021 a 28/06/2022.
Contratante: Secretaria de Educação do Estado do Pará.
Contratado: Consórcio Porto Spe Ltda. CNPJ Nº 04.558.805/0001-06.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo.
Data Assinatura: 28 de dezembro de 2021.
Contrato de Empréstimos: 2933/OC-BR-Banco Interamericano de Desen-
volvimento – BID
Ordenador: Elieth de Fátima da Silva Braga - Secretária de Estado de Edu-
cação do Pará.

Protocolo: 749315
TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº172/2017.
Vigência: 30/12/2021 a 28/06/2022.
Contratante: Secretaria de Educação do Estado do Pará.
Contratado: Consórcio Lisboa Spe Ltda. CNPJ Nº 28.399.610/0001-29.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo.
Data Assinatura: 28 de dezembro de 2021.
Contrato de Empréstimos: 2933/OC-BR-Banco Interamericano de Desen-
volvimento – BID
Ordenador: Elieth de Fátima da Silva Braga - Secretária de Estado de Edu-
cação do Pará.

Protocolo: 749313
TERMO ADITIVO AO CONTRATO
NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº146/2018.
Vigência: 30/12/2021 a 30/03/2022.
Contratante: Secretaria de Educação do Estado do Pará.
Contratado: Urbana Engenharia Ltda. CNPJ Nº 04.488.941/0001-77.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo.
Data Assinatura: 28 de dezembro de 2021.
Contrato de Empréstimos: 2933/OC-BR-Banco Interamericano de Desen-
volvimento – BID
Ordenador: Elieth de Fátima da Silva Braga - Secretária de Estado de Edu-
cação do Pará.

Protocolo: 749310
TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DÉCIMO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 092/2017.
Vigência: 01/01/2022 a 31/05/2022.
Contratante: Secretaria de Educação do Estado do Pará.
Contratado: Contarpp Engenharia Ltda. CNPJ Nº 26.412.148/0001-27.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo.
Data Assinatura: 29 de dezembro de 2021.
Contrato de Empréstimos: 2933/OC-BR-Banco Interamericano de Desen-
volvimento – BID
Ordenador: Elieth de Fátima da Silva Braga - Secretária de Estado de Edu-
cação do Pará.

Protocolo: 749306


